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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES UNIFICADAS


Vimos, por meio do presente termo, requerer nosso credenciamento para a prestação de Serviço de agenciamento de passagens aéreas e/ou terrestres nacionais, em conformidade com o Instrumento convocatório de Credenciamento nº 01/2026-CMS, juntando para tanto, todos os documentos exigidos, devidamente assinados e rubricados.

	RAZÃO SOCIAL: 

	CNPJ: 

	ENDEREÇO:

	CEP:
	BAIRRO:

	CIDADE: 
	TELEFONE:

	E-MAIL:

	RESPONSÁVEL LEGAL: 



INDICAMOS, além dos dados apresentados na tabela acima um funcionário que possa ser contatado para pronto atendimento fora do horário comercial, nos fins de semanas e feriados, por meio de telefone móvel ou fixo, para a solução de casos excepcionais e urgentes, inclusive para emissão de bilhetes, que possam ocorrer nesses períodos.
	NOME DO FUNCIONÁRIO:

	CONTATO:



DECLARAMOS, a quem possa interessar que, na proposta, os valores a serem apresentados englobam todos os custos operacionais da atividade, incluindo, além do lucro, fretes, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais.

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, de 1988, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo sob a condição de menor aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

DECLARAMOS que não possuímos em nossa cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º, e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

DECLARAMOS que nosso quadro societário não é composto por nenhum parente ou integrante da Administração Pública, tais como: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Vereadores ou Servidores Municipais de Sarandi-PR, bem como as pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio, subsistindo a proibição até seis (6) meses após findas as respectivas funções, nos termos do art. 78º da Lei Orgânica do Município de Sarandi/PR.

DECLARAMOS para os devidos fins que os serviços ofertados são socialmente sustentáveis. 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Lei nº 14.133, de 2021, Art. 63, inciso IV.

DECLARAMOS que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital de Credenciamento n°1/2026-CMS e seus anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local, 	de 	de 2026.


_______________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

_______________________________________
Nome Completo do Representante Legal

_______________________________________
Carimbo do CPNJ da Empresa
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